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MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS


Comitê de Direitos Humanos – Exame do Brasil 
Genebra, 26 e 27 junho de 2023

— Apresentação da Secretária-Executiva Rita de Oliveira —


Senhoras e senhores membros do Comitê de Direitos Humanos,
Representante Permanente do Brasil junto às Nações Unidas, Embaixador Tovar Nunes,
Secretário-Executivo do Ministério dos Povos Indígenas, Eloy Terena
Demais componentes da delegação brasileira,

Senhoras e senhores,

É uma grande honra, e uma grande responsabilidade, chefiar a delegação do Brasil neste exame do terceiro relatório brasileiro ao Comitê de Direitos Humanos, à luz de nossas obrigações relacionadas à implementação do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos.
Antes de passar ao objeto primordial deste exercício, não poderia deixar de agradecer a este Comitê, em nome do Estado brasileiro, por ter-se colocado ao lado da democracia brasileira em um dos momentos mais dramáticos de nossa história recente, felizmente superado, mas não sem custos para nossa população e para nossas instituições. 
Hoje, o Brasil passa por uma reconstrução profunda de suas políticas de direitos humanos, duramente afetadas pela implementação, nos últimos anos, uma agenda perversa de desmonte operacional e subversão conceitual. 
É importante frisar que, foi neste contexto, que o terceiro relatório brasileiro foi submetido a este Comitê, bem como as respostas à lista adicional de questões do órgão, apresentadas apenas 3 dias antes do final da gestão anterior. Tentaremos, ao longo deste exercício, preencher as lacunas das informações até agora apresentadas, corrigir as numerosas distorções identificadas e trazer novos elementos e iniciativas à apreciação do Comitê.
Gostaria de iniciar minha apresentação fazendo uma observação aparentemente de caráter conceitual, mas que, para um grande país em desenvolvimento como o Brasil, é de enorme relevância para o dia a dia da formulação de políticas públicas e para aplicação do direito. Trata-se da divisão, artificial e datada, entre, de um lado, direitos civis e políticos e, de outro, direitos econômicos, sociais e culturais, que apaga as circunstâncias materiais e o contexto histórico da desigualdade social profunda e de sua origem colonialista, que envolvem as persistentes violações de direitos humanos nos países em desenvolvimento. 
Até o direito civil mais básico – o direito à vida –, precursor de todos os outros direitos humanos, não pode ser compreendido apenas como o direito individual de não ser arbitrariamente privado de sua própria vida. Um dos mais importantes juristas brasileiros do campo dos direitos humanos, ex-juiz da Corte Interamericana e da Corte Internacional de Justiça, o Professor Cançado Trindade, falecido há pouco mais de um ano, defendia que o direito à vida fosse também compreendido na dimensão do acesso a condições que garantissem uma existência digna, o direito a um “projeto de vida”.
No Brasil, reconhecemos que populações historicamente discriminadas e/ou em situação mais vulnerável – negros, indígenas, mulheres, quilombolas, população em situação de rua, comunidade LGBTQIA+, entre outros – estão mais expostos à violência policial, à tortura, à denegação de justiça, ao trabalho forçado, ao encarceramento em massa, à xenofobia e à violência política, entre outros. 
A garantia desses direitos passa, sobretudo, por políticas de empoderamento material e político dessas populações. 
 Nesse sentido, no último dia 20 de junho, o Presidente Lula instituiu o “Novo Bolsa Família”, programa de transferência de renda que atende a 54,6 milhões de brasileiros, sendo que 73,4% dos beneficiários são pessoas negras e 81,5% das famílias são chefiadas por mulheres. 
No campo da promoção da equidade racial, entre diversas ações, o Governo Federal determinou o percentual mínimo de 30% de vagas em cargos em comissão e funções de confiança na administração federal para pessoas negras e instituiu um Grupo de Trabalho Interministerial para a elaboração do Plano Juventude Negra Viva, com vistas à redução da violência letal e das vulnerabilidades sociais contra a juventude negra e ao enfrentamento do racismo institucional.  
No campo da igualdade de gênero, foi sancionada a Lei da Igualdade Salarial e Remuneratória entre homens e mulheres, que estabelece mecanismos de transparência e fiscalização e prevê penalidades para empresas que discriminarem seus trabalhadores. Foi também criado Grupo de Trabalho Interministerial para elaborar a Política Nacional de Enfrentamento à Violência Política contra as Mulheres.
Em janeiro deste ano, o Brasil desligou-se do chamado “Consenso de Genebra”, por entender que seus objetivos contrariavam o compromisso brasileiro com a realização dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres a partir de uma perspectiva de promoção da igualdade e da equidade de gênero, e com a não discriminação contra a população LGBTQIA+. 
Ainda no campo do respeito à orientação sexual e identidade de gênero, pela primeira vez na história de nosso país, contamos com uma Secretaria Nacional – cargo equivalente ao de Vice-Ministro - exclusivamente dedicada aos direitos das pessoas LGBTQIA+. Criamos, também, o Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, órgão colegiado para o diálogo entre governo e sociedade civil para a construção conjunta de políticas para essa população. Neste mês do orgulho, temos a satisfação de anunciar que o Brasil adotou procedimento simplificado para o reconhecimento de solicitantes de refúgio que procuram nosso país porque seus corpos e suas existência são criminalizadas em seus países de origem, em razão de sua orientação sexual e/ou identidade de gênero.
No campo da proteção de defensores de direitos humanos, comunicadores e ambientalistas, instituímos um grupo de trabalho que elaborará, em conjunto com a sociedade civil, uma Política Nacional de Proteção aos Defensores e Defensoras dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas, de forma a instituir um marco legal para o programa de proteção. E temos a satisfação de anunciar que, no último mês de maio, o governo federal enviou ao Congresso Nacional o Acordo de Escazú, recomendando sua pronta ratificação pelo Estado brasileiro.
Senhoras e senhores,
Não poderia deixar de mencionar aqui nosso compromisso com o combate ao discurso de ódio.
Ao contrário do que foi respondido pelo governo anterior a este Comitê, nos últimos anos, manifestações de ódio e de incitação ao ódio foram amplamente verificadas em declarações públicas de altas autoridades que então governavam nosso país. Um dos efeitos dessa agenda deliberada foi o aumento significativo da violência política e a realização de eleições sob permanente ameaça de instabilidade. Felizmente, mais uma vez, as instituições brasileiras resistiram. No dia 8 de janeiro de 2023, poucos dias após a posse do novo Presidente da República, assistimos no Brasil um ataque aberto, e extremamente violento, não apenas ao patrimônio histórico brasileiro mas, sobretudo, à democracia de nosso país.  Com serenidade, as instituições democráticas agiram e seguimos em frente.
Para buscar respostas às causas profundas do ódio, estabelecemos, sob coordenação do Ministério de Direitos Humanos e Cidadania, um Grupo de Trabalho para a apresentação de estratégias de combate ao discurso de ódio e ao extremismo e para a proposição de políticas públicas de direitos humanos sobre o tema. O grupo entregará seu relatório final nos próximos dias, trabalho resultante de diversas áreas governamentais, pesquisadores, líderanças religiosas, comunicadores, entre outros.
Outro tema que gostaria de sublinhar neste exercício é nosso compromisso com o enfrentamento às violações sistemáticas de direitos humanos no âmbito do sistema prisional brasileiro. O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, em parceria com o Ministério da Justiça e da Segurança Pública, está construindo o “Projeto Mandela”. A partir das “Regras de Mandela”, o projeto buscará atuar na garantia ao devido processo legal, no enfrentamento à tortura e na promoção de políticas de desencarceramento. Também terá como objetivo a produção de dados de forma transparente, a padronização das inspeções, o aprimoramento dos canais de denúncia de violações e a atenção especializada às diferentes populações privadas de liberdade.
Vale observar que a situação prisional no Brasil, assim como a letalidade policial, são em parte tributárias do racismo, que naturaliza a violência contra a população negra e pobre do país e, também, dos longos 20 anos de ditadura militar. A luta por verdade, memória e justiça segue inconclusa no Brasil. Como medidas prioritárias do novo governo, revisamos a composição da Comissão de Anistia e estamos em vias de restabelecer a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos. Estamos igualmente comprometidos com o acompanhamento das recomendações da Comissão Nacional da Verdade, que finalizou seu relatório em 2014, e empenhados em resgatar, também a memória sensível do tráfico transatlântico e da escravidão em nosso país. Todos esses elementos implicam a permanente defesa da democracia brasileira.
Outra prioridade da atual gestão é o enfrentamento da violência e da exploração sexual contra crianças e adolescentes. Entre diversas ações recentemente anunciadas, destaco a recriação da Comissão Intersetorial de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, que integra diferentes entes governamentais, sociedade civil e o sistema de justiça, para a elaboração de um novo Plano Nacional sobre o tema.
Estamos também empenhados no restabelecimento dos direitos e da dignidade das pessoas em situação de rua. A partir da atualização das diretrizes do Plano Nacional para a População em Situação de Rua, de 2009, estamos construindo, de forma intersetorial, uma nova Política Nacional de Atenção à População em Situação de Rua, tendo como destaque o programa  “Moradia Primeiro”, que busca garantir o direito à moradia de maneira prioritária e assistida, impulsionando o acesso interligado a outros serviços públicos e a realização de direitos básicos.
Não poderia deixar de mencionar aqui, segura de que o tema será tratado em maior profundidade a seguir, da importância da atenção aos povos indígenas brasileiros. A criação do Ministério dos Povos Indígenas em janeiro, tendo à frente importantes lideranças indígenas, é um marco histórico em nosso país. Logo nas primeiras semanas de governo, nos deparamos com a situação dramática enfrentada pelo povo Yanomami, fruto da negligência e da atuação criminosa de quem governava o país. A paralização dos processos demarcatórios e a internalização da tese do marco temporal foi associada à omissão na fiscalização e no combate ao garimpo – que é sempre ilegal – em terras indígenas, o apoio à extração de madeira e a outras formas de violação aos territórios e a negligência da política de vacinação e atenção à saúde dos indígenas durante a pandemia da COVID-19.
Senhoras e senhores,
Não foi possível abordar todos os temas que gostaria, mas, neste discussão inicial, reitero nosso profundo compromisso com este exercício e nos colocamos à disposição para o diálogo com os peritos. Gostaríamos também de manifestar nosso profundo agradecimento às entidades da sociedade civil,  que participaram ativamente deste exame, por meio do diálogo construtivo com a atual administração e a apresentação de diversos relatórios ao Comitê. A participação de vocês é fundamental para chegarmos a um diagnóstico honesto sobre a realidade brasileira e, assim, buscarmos soluções conjuntamente. 
Muito obrigada.
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